INDICAÇÃO Nº 
1772
, DE 2005

                                            Considerando a importância do turismo como instrumento de fomento sócio econômico dos Municípios;

                                            Considerando a vocação turística do município de Igaratá;

                                            Considerando que o Município de Igaratá tem no turismo uma de suas principais fontes de renda e geração de empregos.

                                             Considerando as restrições orçamentárias dos municípios, notadamente de Igaratá;

                                             Considerando que o Governo Estadual tem promovido, através de convênios, projetos dessa natureza.




       Pelo exposto acima é que,

                                             INDICO, com fundamento do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para  que determine a adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros no montante de R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais) objetivando a construção de um “Portal” na entrada do Município de Igaratá.
Sala das Sessões, em
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